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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso
de suas atribuições e de acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da
Instrução Normativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do
processo nº 10111.720056/2019-07 e com fundamento no art. 131 combinado com o art.
124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:
face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de transferência, o
veículo marca BMW, modelo 320I, ano 2014, cor branca, chassi WBA3B1107FK096070,
desembaraçada pela declaração de Importação nº 14/1249451-8, de 03/07/2014, pela
Alfândega no Porto de São Francisco do Sul, de propriedade de Gui Lin, CPF 731.135.571-
00, para Vitor Caiado de Rezende, CPF 539.344.821-04 .

Este Ato declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de
Trânsito quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

Habilitação Definitiva ao Programa Mais Leite
Saudável

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o disposto nos artigos 22 e 23 do
Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, no artigo 16 da Instrução Normativa RFB nº
1590, de 05 novembro de 2015, e considerando o que consta no dossiê digital nº
10100.000880/0616-94, resolve:

Art. 1º Conceder HABILITAÇÃO DEFINITVA a empresa GOIASMINAS INDÚSTRIA
DE LATICÍNIOS LTDA , CNPJ nº 01.257.995/0001-33, ao PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁV E L
de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1590, de 05 de novembro de 2015, com
período de execução de 01/10/2015 a 31/03/2017.

Art. 2º Como corolário da presente concessão fica cessada a vigência da
habilitação provisória e convalidados os seus efeitos.

Art. 3º O presente Ato declaratório Executivo entra em vigor na data da sua
publicação.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACEIÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

Habilita pessoa jurídica no Regime Especial de
Aquisição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras (Recap), instituído pelo art. 12 da Lei
nº 11.196, de 2005, e regulamentado pelo Decreto
nº 5.649, de 2005, e pela Instrução Normativa SRF nº
605, de 2006.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACEIÓ/AL, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 340, II e III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 11 de outubro de 2017,
tendo em vista o disposto nos artigos 12 a 16 da Lei nº 11.196, de 2005, do Decreto nº
5.649, de 2005, e da Instrução Normativa SRF nº 605, de 2006, e ainda considerando o que
consta do processo nº 15504.724276/2018-11, declara:

Art. 1º Habilitada ao Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras (Recap) instituído pelo art. 12 da Lei nº 11.196, de 2005, e
regulamentado pelo Decreto nº 5.649, de 2005, e pela Instrução Normativa SRF nº 605, de
2006, a pessoa jurídica MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
08.650.571/0001-83, localizada no Sítio Melancia, s/n, Zona Rural, Craíbas - AL.

Art. 2º Para fruição do benefício, a pessoa jurídica habilitada ao regime deve
declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos os
requisitos estabelecidos, bem assim indicar o número do presente ADE, que lhe concedeu
a habilitação.

Art. 3º A pessoa jurídica vendedora deve fazer constar na nota fiscal de venda
a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins", com especificação do dispositivo legal correspondente, bem assim
o número do presente ADE.

Art. 4º O prazo para fruição do beneficio de suspensão da exigibilidade das
contribuições de que trata o Recap extingue-se após decorridos 3 (três) anos contados da
data de publicação do presente ADE.

Art. 5º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO TAVARES MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

Atualiza o Registro Especial de Bebidas
nº06108/00219, alterando o Ato declaratório
Executivo DRF/MCR nº 15, de 10 de setembro de
2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos II e III do art. 340 e o art. 270 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de
9 de outubro de 2017; considerando o disposto no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº
1432, de 26 de dezembro de 2013, e ainda o que consta do processo administrativo fiscal
nº10010.032995/1118-59, declara:

Art. 1º A empresa ERVA DOCE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE CACHAÇA LTDA - ME, CNPJ 21.446.162/0001-28,
estabelecida na PRAÇA JK, 51, bairro ALVORADA, município de SALINAS/MG; inscrita no
Registro Especial de Bebidas sob o nº 06108/00219 desde 15 de setembro de 2015, passa
a exercer as atividades de produtora e engarrafadora em relação aos seguintes
produtos:

. Descrição do
Produto

Marca
Comercial

Classificação
Fiscal

Tipo do
Recipiente

Capacidade
do
Recipiente

Número de
Inscrição no
MAPA

. Aguardente
de Cana

Erva Doce 2208.40.00 Não
Retornável

670 ml, 700
ml e 750 ml

MG 000026-
0.000001

. Aguardente
de Cana

Cachaça
Sensação

2208.40.00 Não
Retornável

670 ml MG 000026-
0.000003

Art. 2º O estabelecimento interessado deverá cumprir as obrigações citadas na
Instrução Normativa RFB nº 1432, de 26 de dezembro de 2013, sob pena de cancelamento
desta inscrição.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FILIPE ARAÚJO FLORENCIO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

Restabelece o Registro Especial de Controle do Papel
Imune no UP-07109/00031 (usuário) do contribuinte
TRENA TRIANGULO EDITORA NACIONAL LTDA., CNPJ
32.020.943/0001-72.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO II,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340, incisos II e III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, tendo em vista o disposto no art. 12, da Instrução Normativa RFB nº 1817, de 20
de Julho de 2018, e em conformidade com o que consta no Processo Administrativo nº
11707.721337/2018-51, resolve:

Art. 1º Restabelecer o Registro Especial de Controle do Papel Imune no UP-
07109/00031 do contribuinte TRENA TRIANGULO EDITORA NACIONAL LTDA., CNPJ
32.020.943/0001-72, cancelado pelo ADE Cofis nº 66/2018.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

ALBERTO SODRÉ ZILE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO
FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais e da competência conferida pelo art. 26 da
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e em cumprimento a decisão proferida
pelo juízo da 5ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos do
Processo Judicial nº 1000752-08.2019.4.01.3400, declara:

1. Ficam mantidas as atividades do Porto Seco em Bauru, nos termos da
decisão judicial em epígrafe, situado na Rodovia João Ribeiro de Barros, km 353 - bairro
Rural - município de Bauru/SP, com área de 76.000,00 m², administrado pela empresa
BRADO LOGÍSTICA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.307.926/0016-07, até análise
definitiva pelo juízo competente.

2. Fica revogado o Ato declaratório Executivo nº 02 de 11 de janeiro de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2019.

3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação do Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir de 29 de janeiro de 2019.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS

PORTARIA Nº 26, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Portaria ALF/GRU nº 201, de 28 de agosto
de 2018, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da
União nº 167, de 29 de agosto de 2018.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 340, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 430, de 09/10/2017, publicada no DOU-Seção 1 de 11/10/2017, ,
resolve:

Art. 1º A Portaria ALF/GRU nº 201, de 28 de agosto de 2018, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 3º ........................................................................
.....................................................................................
§3º A abertura de volume, inclusive por necessidade de rearranjo de suas

partes internas, dependerá de autorização prévia da fiscalização aduaneira. (NR)"
Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 3º.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União, produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES MARTINS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 29 JANEIRO DE 2019

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
SANTOS, no uso das atribuições previstas no art 340 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430 de 09 de outubro de 2017,
considerando a inexistência de perito credenciado para a área de identificação de
aparelhagem médica nesta Unidade, resolve:

Art 1º - Designar ad hoc, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1.800, de
21/03/2018, o Sr GUSTAVO ROMÃO DE ALMEIDA PRADO , CPF Nº 273.123.538-19, como
credenciado na Alfândega da Receita Federal do Brasil no Aeroporto Internacional de São
Paulo/Guarulhos (SP), através do ADE nº 28 de 12/12/2017, para a prestação de serviço de
perícia em mercadoria utilizada em medicina, a título precário e sem vínculo empregatício,
nas mercadorias objeto da declaração de Importação nº 19/0069786-8 de 22/01/2019.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 29 JANEIRO DE 2019

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
SANTOS, no uso das atribuições previstas no art 340 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430 de 09 de outubro de 2017,
considerando a inexistência de perito credenciado para a área de aeronáutica nesta
Unidade, resolve:

Art 1º - Designar ad hoc, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1.800, de
21/03/2018, o Sr HUGO SANTANA DE ARAUJO , CPF Nº 221.373.928-52, credenciado na
Alfândega da Receita Federal do Brasil no Aeroporto Internacional de Viracopos (SP) ,
através do ADE nº 03, de 13/02/17 e alterado pelo ADE nº 16 de 29/10/2018 , para a
prestação de serviço de perícia aeronáutica, a título precário e sem vínculo empregatício,
nas mercadorias objeto da declaração de Importação nº 19/0042421-7 de 22/01/2019.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES
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